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O 

ALIMENTADOR 
 

Base Territorial 

Campinas, Hortolândia, Indaiatuba, Itu, Jaguariúna, Monte Mor, 

Paulínia, Pedreira, Salto, Sumaré e Valinhos - SP 

alimentacao.org.br 

Associado Ativista 

O associado ativista e sua 
família desfruta de nossos    
benefícios, tais como: 
assistência jurídica 
trabalhista, encaminhamento 
da documentação para 
aposentadoria, convênios 
firmados pelo Sindicato: 
faculdades, farmácias, 
escolas técnicas, dentistas, 
médicos, etc., utilização da 
colônia de férias na Praia 
Grande, mais acessível, 
utilização da área de 
recreação em Mairinque, 
mais acessível, sorteios de 
prêmios diversos; 

01/11/2024 - n.º 07 

EXPERIÊNCIA, 
UNIDADE E AÇÃO 

 
 

 

Informamos a todos os trabalhadores, que a assembleia dos trabalhadores 
deliberou na data de 30/10/2024, defender suas reivindicações trabalhistas  
e mediante o exercício do “Direito de Greve” assegurado pelo                     
Art. 9º da Constituição Federal, tendo em vista, que a proposta e              
contraproposta foi recusada pelos trabalhadores, conforme seguem: 

 

1) Reajuste Salarial de 4,50% (quatro, cinquenta por cento); 

2) Piso Salarial de R$ 2.224,13 (dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e 
treze centavos); 

3) Vale Alimentação no valor de R$ 277,00 (duzentos e setenta e sete  
reais); 

4) Dia do Padeiro no valor de R$ 277,00 (duzentos e setenta e sete reais), 
pago no VA no mês de junho; 

5) Auxílio Creche a empresa acordante pagará mensalmente, à todas as 
colaboradoras que tiverem filhos até 01 (um) ano de idade, o auxílio 
creche de 10% (dez por cento) do salário mensal nominal, obedecendo 
o valor máximo de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais); 

6) Manutenção das demais cláusulas econômicas e sociais do acordo    
coletivo anterior. 

  

Diante disso, já publicamos o Edital de Greve (vide-verso) dando o prazo  
máximo de 72 (setenta e duas) horas para continuação das negociações    
trabalhistas. O não atendimento por parte da Empresa, os trabalhadores já 
deliberaram em assembleia para paralisar os serviços contados a partir de  
72 (setenta e duas) horas a partir da publicação do edital de greve. 

Lembrando que, a Empresa deverá fazer o pagamento dos dias parados em 
detrimento da greve, ou seja, paralisados em prol ao movimento.  

 

TRABALHADOR UNIDO COM SEU SINDICATO É A GARANTIA DE LUTA,           
AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SEUS DIREITOS. 

sitac sindicato 

Sede 

 
Sede Campinas 

Rua José Paulino, n.º 172 

Vila Lídia - Tel. (19) 3790-2600 

 

Subsede Hortolândia 

Rua Fabiano Pinheiro da Silva, n.º 460 

Jardim Santana - Tel. (19) 3819-1493 

 

Subsede Itu 

Rua dos Andradas, n.º 817 

Centro - Tel. (11) 4022-7369 

 

Subsede Jaguariúna 

Ladeira Jorge Teodoro Lima, n.º 53 

Cruzeiro do Sul - Tel. (19) 3867-1878 

19 3790-2600 
Denúncia Anônima 

sitac campinas 

Filiação 




